
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00080/2026

   
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1   -   Curso de capacitação para profissionais da educação para atuação
pedagógica inclusiva, desenvolvendo competências relacionadas ao
desenvolvimento infantil, práticas educacionais contemporâneas,
acompanhamento de estudantes com necessidades específicas e estratégias de
intervenção pedagógica no contexto escolar, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Item Descrição   Unidade   Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

0001 Curso de capacitação para
profissionais da educação
para atuação pedagógica
inclusiva, desenvolvendo
competências relacionadas
ao desenvolvimento
infantil, práticas
e d u c a c i o n a i s
c o n t e m p o r â n e a s ,
acompanhamento de
estudantes com
necessidades específicas e
estratégias de intervenção
pedagógica no contexto
escolar

Mês 6,0000 3.000,0000 18.000,0000

1.2 - O serviço a ser contratado possui natureza de serviço não continuado,
sem utilização de mão de obra em regime dededicação exclusiva.

1.3 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.4 -   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 - O objeto da contratação está previsto no orçamento 2026, uma vez que
o Plano Anual de Contratações está em fase de elaboração.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1.1 -   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.
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5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - Condições de Execução
5.1.1 - A execução do serviço será ministrado na modalidade presencial e
EAD.

5.1.2 - O curso será de 180 horas divididas em dois módulos sendo 24 horas
de forma presencial e 156 horas em EAD, oferecido pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE ITAJUBÁ - FEPI, para 45 (quarenta e cinco) participantes.

5.1.3 - A programação será conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Caberá à CONTRATANTE:
6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com os termos de sua proposta;

6.1.2 - Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela
CONTRATADA;

6.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito da ocorrência, de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.1.4 - Efetuar o pagamento pelos serviços tão logo seja emitida a Nota
Fiscal e apresentado as certidões de regularidade fiscal, social e
trabalhista, conforme estabelecido na legislação vigente;

6.1.5 - Comunicar à Contratada por escrito no prazo máximo de 24 horas
antes do início do curso, sobre quaisquer alterações (substituição e/ou
exclusão) na relação dos servidores que realizarão o curso.

6.1.6 - Exigir dos servidores participantes do curso a apresentação dos
Certificados de Conclusão, em até 30 (trinta) dias, a contar do
encerramento oficial do curso, sob pena de devolução por parte do servidor
do valor investido, salvo se a contratada ainda não houver emitido os
Certificado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Caberá à CONTRATADA:
7.1.1 - Executar os serviços conforme as especificações deste instrumento e
de sua proposta, principalmente acerca dos acessos do curso aos servidores,
do conteúdo programático e do professor indicado, para o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, promovendo todas as atualizações,
inclusive durante a ministração do conteúdo;

7.1.2 - Disponibilizar o certificado de participação no curso ao servidor
em meio físico ou digital;

7.1.3 - Disponibilizar os acessos, os materiais didáticos e de apoio
necessários em meio físico ou digital;

7.1.4 -  Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas antes do
início do curso, sobre quaisquer alterações na grade curricular, mudança no
conteúdo programático, substituição de professor, e/ou cancelamento do
curso;

7.1.5 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos e conteúdo que fujam às
especificações do exigido neste instrumento;
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7.1.6 - Emitir Nota Fiscal do serviço para faturamento/pagamento dos
serviços prestados;

7.1.7 - Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista
devidamente vigente durante o prazo para pagamento pela CONTRATADA.

7.1.8 - Indicar preposto para manter contato direto com a Contratante, a
fim de tratar dos assuntos relacionados à execução do curso.

7.1.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela
CONTRATANTE;

7.1.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

7.10.11 -  O pagamento do curso quando da emissão da nota fiscal não exime
a contratada de arcar com prejuízos, sanções eventualmente aplicadas ao
decorrer da ministração do curso;

7.10.12 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do objeto contratado.

8 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 118 da
Lei nº14.133/2021.

8.2 -  O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3 -  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste instrumento.

8.5 -  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da da Lei nº
14.133/2021.

8.6 - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal
do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.

8.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes,gestores e fiscais.

9 - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será feita:
9.1.1 - Após a emissão da ordem de serviço pelo setor de compras, a
contratada deverá emitir da Nota Fiscal e a documentação de regularidade
fiscal, social e trabalhista para que os fiscais possam atestar e
encaminhar para pagamento;
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9.1.2 - O atesto da Nota Fiscal será realizado pelo Fiscal do contrato que
será responsável pelo acompanhamento da execução.

9.1.3 - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato,
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

9.1.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Gestor do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

10 - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

10.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

10.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

10.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.5 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da   Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.6 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período;

10.7 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

10.8 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do CONTRATO;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.9 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo apósa comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao CONTRATANTE;
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10.10 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.11 - A Administração deverá realizar consulta online para:   
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.12 - Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

10.14 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da finalização da liquidação da despesa,conforme seção anterior;

10.16 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização.

11 - REAJUSTE
11.1 - Considerando que o serviço será prestado de uma única vez, o preço
inicialmente contratado é fixo e irreajustável.

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 - A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade, nos termos
dos artigos 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

12.2.1 - Habilitação jurídica
12.2.1.1 -   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

12.2.1.2   - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

12.2.1.3 -   Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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12.2.1.4 -   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.2.1.5 -   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

12.2.1.6-   Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.2.1.7 -   Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o   art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

12.2.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

12.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.2.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradas, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.2.2.3 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

12.2.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

12.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.2.2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Municipais
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;   

12.2.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda   Municipal   do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
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12.2.2.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.2.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

Disposições gerais sobre habilitação
12.2.3 - Quando permitida a participação na licitação/contratação de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

12.2.4 - Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

12.2.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.2.6 -  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.2.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1 - O custo estimado total da contratação é de   R$   18.000,00 (Dezoito Mil
Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima (item 1.1).

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.06.01.12.361.0008.2046.33903900 Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica

02.06.01.12.365.0009.2054.33903900 Manutenção da Educação Infantil
Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica

Marmelópolis -   MG,  14 de maio de 2026

                

Samara Ribeiro de Carvalho Fernandes
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer
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